
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATI

LEI Nº 1.500/2022.

Autoriza o Poder Executivo a contratar
operação  de  crédito  com  a  Caixa
Econômica  Federal  e  dá  outras
providências.

FLORI WERB, Prefeito Municipal de Itati, Estado
do Rio Grande do Sul.

FAÇO  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de
crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 3.000.000,00
(três  milhões  de  reais),  no  âmbito  do  FINISA  –  Financiamento  à
Infraestrutura e ao Saneamento, objetivando a aquisição de equipamentos
de energia solar fotovoltaica, observada a legislação vigente, em especial as
disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art.  2º  -  Os  prazos  de  amortização  e  carência,  os  encargos
financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser



contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas no Termo de
Aceite ao FINISA contratado com a Caixa Econômica Federal.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como forma
de pagamento e em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei,
os  recebíveis  que  se  fizerem  necessários,  provenientes  do  Fundo  de
Participação dos Municípios.

Art. 4º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se
refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em
crédito adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar
101/2000.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais  destinados  a  fazer4  face  aos  pagamentos  de  obrigações
decorrentes da operação de crédito ora autorizada.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATI, em 24 de maio de 2022.

Flori Werb
Prefeito Municipal


	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATI

